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 As vendas de 
títulos com 
prazo de um 
a cinco anos 
representaram 
38% e aquelas 
com prazo de 
cinco a dez anos, 
46,7% do total.

Tesouro 
Direto tem 
recorde de 
investidores

 A Em agosto de 2023, o to-
tal de investidores ativos 
no Tesouro Direto, ou seja, 
aqueles com saldo em apli-
cações no programa, atingiu 
a marca de 2.373.706 pes-
soas, um aumento de 80.923 
investidores no mês. De 
acordo com o Tesouro Na-
cional, é o maior aumento 
mensal da série histórica.

Segundo dados divulga-
dos nesta terça-feira (26), 
em Brasília, o número de 
investidores cadastrados 
no programa de venda de 
títulos públicos aumentou 
em 468.954, crescimento de 
23,3% em relação a agosto de 
2022, chegando a 25.475.824 
pessoas.

“Cabe destacar que, no 
mês de lançamento do Te-
souro Educa+, 10% do total 
de novos investidores cadas-
trados estão na faixa etária 
de até 15 anos, comparado 
com o percentual de 0,5% de 
investidores nessa mesma 
faixa etária no total de inves-
tidores cadastrados”, infor-
mou o Tesouro Nacional.

APLICAÇÕES

Em 1º de agosto, o órgão 
começou a comercializar o 
Tesouro Educa+, um título 
que permite que o compra-
dor conquiste uma renda 
complementar para custear 
estudos. O papel não está 
disponível apenas a pais que 
querem investir na educa-
ção dos filhos e pode ser ad-
quirido por pessoas de qual-
quer idade que pretendem 
fazer um curso no médio 
prazo, como especializações, 
mestrados e doutorados.

Até dezembro, o Tesouro 
Nacional fará sorteios de até 
R$ 50 mil investidores do Te-
souro Educa+.

A procura do Tesouro Di-
reto por pequenos investi-
dores pode ser observada 
pelo considerável número 
de vendas até R$ 5 mil, que 
corresponderam a 85,2% do 
total de 687.707 operações 
ocorridas em agosto. Só as 
aplicações de até R$ 1 mil re-
presentaram 65,5%. O valor 
médio por operação foi de 
R$ 5.320,86.

Os investidores têm pre-
ferido papéis de médio pra-
zo. As vendas de títulos com 
prazo de um a cinco anos 
representaram 38% e aque-
las com prazo de cinco a dez 
anos, 46,7% do total. Os pa-
péis de mais de dez anos de 
prazo chegaram a 15,3% das 
vendas.

OPERAÇÕES.
As vendas de títulos do 

Tesouro Direto superaram 
os resgates em R$ 607,9 mi-
lhões em agosto deste ano. 
As vendas de títulos atin-
giram R$ 3,659 bilhões, en-
quanto os resgates totaliza-
ram R$ 3,051 bilhões, sendo 
R$ 2,835 bilhões relativos a 
recompras de títulos públi-
cos e R$ 216,2 milhões por 
vencimentos, quando o pra-
zo do título acaba e o gover-
no precisa reembolsar o in-
vestidor com juros. (AB)

Prévia da 
inflação de 
setembro 
tem alta

 A A prévia da inflação ofi-
cial ficou em 0,35% em se-
tembro, 0,07 ponto percen-
tual acima da taxa de agosto, 
de 0,28%. O Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor 
Amplo-15 (IPCA-15), divulga-
do nesta terça-feira (26) pelo 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), 
soma 3,74% ao longo deste 
ano e 5% nos últimos 12 me-
ses. Em agosto, o acumulado 
de 12 meses ficou em 4,24%.

Tiveram alta em setem-
bro seis dos nove grupos de 
produtos e serviços pesqui-
sados. O aumento de 5,18% 
no preço da gasolina fez o 
item transporte ter o maior 
impacto no IPCA-15, repre-
sentando 0,41 ponto percen-
tual do resultado. O grupo 
teve alta de 0,30%, uma de-
saceleração em relação ao 
mês anterior, de 1,08%.

Em saúde e cuidados pes-
soais, com alta de 0,17%, o 
destaque foi a alta no item 
plano de saúde de 0,71%, de-
vido aos reajustes autoriza-
dos pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS) 
para os planos contratados 
antes da Lei nº 9.656/98, que 
dispõe sobre os planos e se-
guros privados de assistência 
à saúde, com vigência retroa-
tiva a partir de julho. “Desse 
modo, no IPCA-15 de setem-
bro foram apropriadas as 
frações mensais dos planos 
antigos relativas aos meses 
de julho, agosto e setembro”, 
explica o IBGE. (AB)

APONTA IBGE

Pequenas 
empresas 
receberão 
apoio

 A As micro e pequenas em-
presas e startups brasileiras 
terão R$ 116 milhões para 
desenvolver projetos de ino-
vação industrial. Os recursos 
virão de uma parceria entre 
o Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empre-
sas (Sebrae) e a Empresa Bra-
sileira de Pesquisa e Inova-
ção Industrial (Embrapii).

O total investido, com os 
aportes das Unidades Em-
brapii e das empresas, deve 
chegar a R$ 390 milhões. A 
parceria das duas institui-
ções será anunciada durante 
o 10º Congresso Internacio-
nal de Inovação da Indústria, 
nos dias 27 e 28 de setembro, 
no São Paulo Expo.

Este é o quarto contrato ce-
lebrado entre as duas institui-
ções desde 2017. A estimativa é 
que o novo acordo viabilize o 
desenvolvimento de 700 pro-
jetos de inovação industrial e 
o atendimento a cerca de 800 
empresas em todo o Brasil. A 
execução do contrato começa 
em janeiro de 2024 e terá du-
ração até janeiro de 2027.

A Embrapii vai garantir 
aporte de até 50% do valor 
do projeto em recursos não 
reembolsáveis, e o restante 
é coberto pela contraparti-
da da empresa e da Unidade 
Embrapii. Pela parceria, o Se-
brae também investe recur-
sos financeiros, que cobrem 
até 70% do valor da contra-
partida da empresa. (AB)

INOVAÇÃO

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000652-62.2021.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTA SOARES DOS 
SANTOS, CPF 36093725839, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social, alegando em síntese: A cobrança 
de R$ 9.407,38 (Nov/2020), decorrentes das mensalidades vencidas nos meses de Abril a Dezembro de 
2019, oriundas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI

5ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, Ao lado da Delegacia de Defesa da Mulher, Vila 
Porto - CEP 06414-140, Fone: 4635-5227/5259, Barueri-SP - E-mail: barueri5cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1017706-37.2021.8.26.0068 Classe: Assunto: Execu-
ção de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Brades-
co S.A. Executado: Diego Henrique Gomes de Oliveira 42609614896 e outro
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017706-37.2021.8.26.0068. O 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. JOAO GUI-
LHERME PONZONI MARCONDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIEGO HENRIQUE 
GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, CPF 426.096.148-96 e DIEGO 
HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA, NOME FANTASIA: MUTCHATCHO MOTOS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS E SERVICOS, empresa individual inscrita no CNPJ nº 31.605.506/0001-58, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., 
referente à cobrança da quantia de R$ 109.194,85, divida oriunda do Contrato de Empréstimo 
mediante a emissão de Cédula de Crédito Bancário em 09/12/2020, contrato número 4.433.608, 
atualmente contabilizada pelo nº RCG/4.706.938. Encontrando-se o executado em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação pro-
posta e para que pague a dívida em três dias, podendo requerer o parcelamento do débito em 
até seis vezes, na forma do art. 916 do CPC, ficando advertido ainda sobre o prazo de quinze 
dias para opor embargos à execução. No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 18 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020436-51.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VINICIUS MARQUES VIANA, CPF 480.387.988-56, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Financiamentos S.A., para cobrança de 
R$ 18.374,69 (fls. 55), oriunda do contrato de nº 0244108613, de 09/07/2021. Estando o executado em local incerto e 
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito 
atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou ofereça Embargos 
em 15 dias úteis, facultado ao executado neste prazo, reconhecendo o crédito do exequente e depositando 
30% do valor em execução mais custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 par-
celas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de agosto de 
2023. Eu, Aline Gitti Warzee Mattos, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Marcio Ribeiro Skliutas, Escrivão Judicial I.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007661-95.2021.8.26.0001 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) CINTIA DE FARIAS 
LIMA, RG 33.020.106-2, CPF 287.489.438-94, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por CRUZEIRO DO SULEDUCACIONAL S/A., em função de 
condenação no Processo nº 1035962-11.2016.8.26.0001 que versou sobre créditos educacionais. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, após o 
prazo do edital, pague a quantia de R$ 9.273,65 (abril/2023) devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15(quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto 
de 2023.Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031091-19.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031091-19.2021.8.26.0564 A DRA. CAROLINA NABARRO
MUNHOZ ROSSI, MM. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a Filipe Cleyton Lima da Silva CPF nº 395.545.508-47, que lhe foi ajuizada
por Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, ação de cobrança pelo procedimento comum, crédito
oriundo do contrato de Prestação de serviços educacionais nº 3355397, renegociações de dívida nº 91278; 91822
e 95213, inadimplidos. Deu à causa o valor de R$ 7.790,59 em 07/12/2021. E constando nos autos que o ré,
encontra-se em lugar incerto e não sabido é expedido este edital, pelo qual fica CITADOdos termos da ação ajuizada,
para que querendo conteste o feito no prazo de quinze dias úteis, contados do decurso do prazo do edital. Caso não
haja contestação no prazo legal, será nomeada curadoria especial. NADA MAIS. Será o presente afixado e publicado
na forma da lei. SBCampo, 31/08/2023. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014055-87.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014055-87.2023.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Roselino Biagi, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) NEW FASHION MODAS E GESTÃO DE FRANQUIAS LTDA., CNPJ 28.810.511/0003-50, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Piera Utrera Alarcon Eireli. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 227.223,79, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Consignando a advertência de que será nomeado curador especial
em caso de não pagamento e/ou eventual apresentação de impugnação, nos termos do artigo 257, IV, do CPC. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Ribeirão Preto, aos 09 de agosto de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030326-38.2015.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030326-38.2015.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Mario Leonardo de Almeida Chaves Marsiglia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a NORIVAL CEREIA, CPF 019.894.298-23, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: O Requerente é credor do Requerido pela
quantia de R$ 28.673,45, referente ao saldo devedor encontrado na conta corrente, mantida pelo requerido na
agência 3531 9/Prime Ribeirão Preto, oriunda da utilização do limite de crédito, concedido pela Cédula de Crédito
Bancário Empréstimo ? Cheque Especial/Credito Especial ? PF nº 260/3.842.875, firmado em 28.05.2010, no valor
de R$ 6.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias utes, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 01 de setembro de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001816-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001816-56.2023.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLECIO DE PAULA FERREIRA - ME, CNPJ 18.012.354/0001-11, com endereço à Rua Salim
Jorge, 121, frente, Jardim Carlos Lourenco, CEP 13101-135, Campinas - SP que DEGRAUS ANDAIMES MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, requereu no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA o pagamento da
quantia de R$ 20.612,78 (Junho/2023), já acrescido de correção monetária e custas. Estando a SUPRACITADA em
lugar ignorado, foi deferida intimação por edital, para que em 15 dias, pague o débito, ou ofereça impugnação, sob
pena de multa de 10% de multa sobre o valor atualizado, além de honorários advocatícios no mesmo percentual. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-27e28/09

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009472-49.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1009472-49.2022.8.26.0127. A Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria, Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Karolina Noemi Alves da Silva CPF
499.693.988- 57 que lhe foi proposta uma Ação de Busca e Apreensão por Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Aloha I para cobrança de R$19.435,24 (set/22) decorrente da cédula de crédito bancário nº AF00050202
emitida em 08.03.22, tendo em garantia em alienação fiduciária o veículo Ford Ka 1.0 8V, cor preta, placas EEY-4H17,
chassi 9BFZK53A0AB183513, ano/mod. 09/10, Renavam 00194631567, devidamente apreendido (fls. 158). Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-
se a propriedade e a posse plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos
estes a fluir os 30 supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. Carapicuíba, 21.08.23. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012695-37.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012695-37.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) AILTON GOMES DA SILVA, Brasileiro, Divorciado, Autônomo, RG 62.257.490-5, CPF 035.010.408-
57, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Maria de Fátima Ferreira
Simões Galvanese e outro, alegando em síntese: Ação de Reintegração/Manutenção de Posse (02.12.19) em relação
ao imóvel consistente em terreno com área de 115.000,00m², situado na Rua Resende, no lugar denominado Sítio
Grande, no bairro da Graça, Cep 06720-450, Cotia/SP, matrícula nº 76.951 do CRI local e I.M. 23153.24.85.0001.00.000,
esbulhado desde 08.08.19, devendo ser declarada a nulidade da escritura de declaração de posse e cessão de
direitos possessórios, com a reintegração do imóvel na posse da autora, além da condenação dos réus a indenização
por perdas e danos. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 18 de setembro de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010344-85.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010344-85.2019.8.26.0348 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. José Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER ao Requerido RMM INDUSTRIA E COMERCIO DE BLOCOS EIRE, CNPJ 09275627000120, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, para recebimento
de R$292.159,89 (05.01.22) decorrente do contrato de financiamento nº 011119081 emitida em 25.10.17. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse
prazo reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora , que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Mauá, aos 22 de Setembro de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047011-54.2019.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1047011-54.2019.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a
Mednutrition Indústria Farmacêutica e Alimentícia Ltda Me CNPJ 11.635.599/0001-56 que
Doremus Alimentos Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$6.530,13
(dez/19) decorrente da fatura vencida em 17.09.19 oriunda da NF nº 000207997. Estando a
ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Guarulhos, 27.07.23. K-27e28/09

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025828-27.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025828-27.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVERALDO SILVA DE ANDRADE JUNIOR, Brasileiro, Empresário, CPF 411.168.158-
18, com endereço à Rua da Glória, 52, Centro, CEP 65695-000, Fortuna - MA, que Companhia Ultragaz S/A ajuizou
Ação de Procedimento Comum (R$11.069,77 - 18.07.19) objetivando a rescisão do contrato firmado em 25.01.16 por
culpa da ré, com a devolução dos bens dados em comodato, ou o seu valor de mercado a ser apurado, indenização
proporcional (R$3.977,77) e multa contratual (R$7.092,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de setembro de 2023 K-27e28/09

27 e 28/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021075-57.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021075-57.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FLAVIA POYARES MIRANDA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria
se processam os autos da ação, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por CLAUDIANE AQUINO ROESEL E
LOCAMÉRICA RENT A CAR, em face de B12 CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ sob onº 24.394.010/0001-1, ANGELICA DO PRADO SANTOS, portadora do CPF nº 163.246.007-
69, NATALIA RABELO,portadora do CPF: 154.721.357-45, GENI PEREIRA. E, por encontrar-se os referidos executados
em local incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL na modalidade de CITAÇÃO, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, paguem a quantia fixada em sentença disponibilizada na internet,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a
requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil), bem como INTIMADO(A) do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato
disponibilizado na internet, bem como, do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854,
§ 3º, do CPC.ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que
acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça
de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal
nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002753-03.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002753-03.2022.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIANI DOURADO BERTON CHAVES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Iracema Aparecida Pedro CPF 017.164.988-56 que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida Sociedade Campineira de Educação e Instrução foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 75.156,02 (set/22), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de
10%sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 22 de setembro de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001961-89.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001961-89.2023.8.26.0609 O MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Cavalcanti Lamêgo,
na forma da Lei, FAZ SABER a JAQUELINE APARECIDA ALVES MIRANDA que, por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac.
Encontrando-se ela em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 9.354,47 (até março de 2023), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, de que, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias úteis para
que ela, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 06 de setembro de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010713-21.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010713-21.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GRUPO BELL DESIGN COMERCIO DE MOVEIS LTDA, com endereço à Rua Giovanni Battista
Pirelli, 1600, Loja 05, Vila Homero Thon, CEP 09111-340, Santo André - SP que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Jaime Bernardes Ferreira. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 52.934,97,
junho/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de setembro de 2023. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1113707-27.2017.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1113707-
27.2017.8.26.0100 ( U-1630 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Lindolfo Luiz Gonçalves e s/m Maria Andreassi Gonçalves, Addiz Tedeschi, Adeba Tedeschi Martins e s/m Israel Martins,
Ademar Tedeschi, Carmen Benitez e s/m Mariano Francisco Benitez, Ubirajara Tedeschi e s/m Eufrosina de Lima
Tedeschi, Marina Fernandes Tedesche, Sérgio Fernandes Tedesche, Sebastião Gonçalves Pereira e Espólio de Abrahão
Miguel do Carmo, na pessoa do(a) inventariante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Juarez Temóteo ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Sílvio Marsoletto, nº 03 e 05,
Jardim Oriental, São Paulo-SP, CEP 04351-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 05 de setembro de 2023. K-27e28/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025500-13.2021.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Jaty Leuenroth Azevedo, Requerido
Por Sonia Regina Leuenroth Azevedo - Processo Nº 1025500-13.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença
proferida em 20/06/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de JATY LEUENROTH AZEVEDO, CPF 293.569.568-20,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em
caráter DEFINITIVO, a Sra. Sonia Regina Leuenroth Azevedo. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
setembro de 2023. K-27/09

27/09
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048738-71.2015.
valor total: R$ 84,00

3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação dos Executados Nicolae
Gorescu (CPF 035.956.928-53), Abdulhadi Balik (CPF 027.056.568-04), Gonul Balik (CPF 152.673.418-43), Silvestre
de Lima Neto (CPF 607.919.188-15) e Alvorada Administração de Bens S/C LTDA (CNPJ 47.186.366/0001-60), nos
autos da Ação de Dissolução e Liquidação de Sociedade, requerida por Espólio de Solomon Sigal representado por
ser Inventariante Gilbert Alexandre Sigal e Lulu Luna Sigal. Processo nº 1048738-71.2015.8.26.0100.  A Dra. Ana
Laura Correa Rodrigues, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma
da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia
21/11/23, às 15h00 e se encerrará no dia 24/11/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância
da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-
se no dia 24/11/23, às 15h01 e se encerrará no dia 15/12/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será
conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada
por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça
o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para
a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme
o art. 891, § único do CPC.  Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito
à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo
895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de
parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente
em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento
do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/
09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Dos
Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto
no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Os débitos de “condomínio” pendentes e não pagos
por meio desta ação judicial deverão ser suportados pelo arrematante, conforme Decisão de fls. 1300/1301. Do
Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre
as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou
adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução
nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o
caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Terreno situado no Caminho da Grota, Caminho do Espigão e
Caminho que vai para a Estrada de Varginha, no Bairro da Varginha, em Jequirituba, 32º Subdistrito – Capela do
Socorro, com a área de aproximadamente 190,212m², iniciando suas divisas na margem esquerda de um caminho que
desemboca na Estrada Municipal de Varginha, no ponto onde divide com propriedade de Eugenio Endle; daí desce
em linha reta com rumo NE 9°50’ na distância de 329m mais ou menos, até o ponto de onde deflete ligeiramente à
esquerda, numa distância de aproximadamente 22m, até atingir um marco de concreto na linha da cota 747 da Light
& Power Co. Ltda. do Reservatório do Rio Grande ou Jurubatuba, confrontando até este ponto com terras de Eugenio
Endle; daí segue primeiro dobrando à esquerda, na distância de 206m mais ou menos, depois deflete à direita na
distância de 83m mais ou menos, acompanhando a sinuosidade da linha 747 até o ponto onde dobra à esquerda
e sobe com rumo 30°30’ em linha reta, por uma cerca de arame farpado, na distância de 42m mais ou menos,
confrontando com terras remanescentes de Eurico Augusto Horny e sua mulher, até chegar a uma porteira que sai
num caminho chamado “Caminho da Grota”; desta porteira, continua subindo em linha reta pela cerca de arame
farpado, na mesma direção, pelo rumo 30°30’ e na distância de 187m mais ou menos, confrontando com terras
compromissadas a Luiz Alberto Caldas, até atingir o Caminho do Espigão, de onde segue dobrando a esquerda e
acompanhando a sinuosidade do caminho pela margem esquerda, a 3,50m do eixo do citado caminho e na distância
de 502,50m mais ou menos, cujo caminho confronta em sua margem direita, primeiro com terras de Roberto Meng,
depois com terras de Thomas Muller Corioba e finalmente com terras remanescentes de Eurico Augusto Horny e sua
mulher, até uma porteira, onde o mencionado caminho entronca com o caminho que vai para a Estrada da Varginha;
desta porteira, segue dobrando à esquerda e acompanhado a sinuosidade deste caminho, na distância de 283m mais
ou menos, pela sua margem esquerda, até um portão que se acha em frente a uma avenida de palmeira, localizado
dentro do imóvel, de cujo portão segue sempre acompanhando a sinuosidade do aludido caminho, na distância de
398m mais ou menos, até atingir novamente o ponto de partida. No terreno existem cinco casas de alvenaria, três paios
de alvenaria e um de madeira e os rumos indicados são magnéticos de 1.966. Imóvel objeto da matricula 195.005 do
11º CRI de São Paulo/SP com Inscrição sob o nº 638.358.016.276.  Segundo o laudo de avaliação, terreno possui
área aproximada de 190.000,00m² e está localizado próximo à represa Billings, na Estrada do Caminho Novo, nº 110
– Capela do Socorro/SP.  O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica.
Dos Ônus – Nada consta. Da Avaliação – (março/2020) – R$ 2.281.383,66 que atualizada até agosto/2023 perfaz
R$ 2.869.795,00. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. Ficam os Executados e
demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos
autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não
tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s)
encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital
de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São
Paulo, 12/09/2023. Ana Laura Correa Rodrigues Juíza de Direito K-27/09

27/09
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001672-07.2019.
valor total: R$ 84,00

2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação do Executado
Imperial Agro Pecuária Mineração e Participações Ltda (CNPJ 01.852.334/00001-56), bem como Ticury Armazéns
Ltda. (38.890.406/0001-60), nos autos da Ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, requerida por
Condomínio Portal do Morumbi. Processo nº 0001672-07.2019.8.26.0704.  A Dra. Fernanda Soares Fialdini, Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber,
aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 21/11/23, às 15h00
e se encerrará no dia 24/11/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três)
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 24/11/23, às
15h01 e se encerrará no dia 14/12/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será conduzida pela Leiloeira Oficial
Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através
da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo até o início do leilão,
o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação,
observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil. O interessado em adquirir o bem penhorado em
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii)
até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira
será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo
no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados
pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada
a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude
à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda
sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance
ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5%
sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão
– Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição
da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem,
aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5%
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do
CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335
do Código Penal. Do Bem – O apartamento n° 24-A, localizado no 24° andar do Edifício Manacá, no Bloco B, do
Condomínio “Portal do Morumbi”, situado à Rua Marechal Hastimphilo de Moura nº 338, na Vila Suzanna, no 13°
Subdistrito, Butantã, com a área útil de 201,8530 m², a área comum de 32,2020 m², a área comunitária de 8,6954
m² e a área total de 242,7504 m² correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1222156735% no terreno e coisas comuns.
Imóvel objeto da matrícula nº 5.176 do 18º CRI de São Paulo/SP e inscrição n° 171.177.0403-8.  Segundo o laudo
de avaliação o imóvel possui cozinha, 3 dormitórios sendo 1 suíte com hidro, 1 banheiro, 1 lavabo, sala de estar e jantar,
sala de TV, área de serviço completa com 1 dormitório e banheiro.  Localizado na Rua Marechal Hastimphilo de Moura
nº 338 – Apartamento 24A, Morumbi, São Paulo/SP. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para
alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na Av. 14 (16/12/2003) imóvel dado em caução a Tricury Armazéns
S/C Ltda. Consta na Av.15 (19/07/2011) a alteração da razão social do locador qualificado na Av.14 para Tricury
Armazéns Ltda. Consta na Av.17 (29/11/2021) penhora exequenda. Consta na Av.18 (30/06/2022) indisponibilidade
de bens nos autos do processo n° 00009721520175090093 na 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná – TRT da 9ª região. Consta na Av.19 (24/08/2022) Indisponibilidade de bens nos autos do processo
10019391820155020381, desta Capital – TRT da 2ª região. Da Avaliação – (outubro/2022) – R$ 894.375,00 que
atualizada até setembro/2023 perfaz R$ 933.647,91. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação
judicial. Ficam o Executado, a interveniente e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não
tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s)
executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço
atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 21/09/2023. Fernanda Soares Fialdini Juíza de Direito
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4ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos
Executados Auto Posto Major Ltda. (CNPJ 61.487.575/0001-75), Américo Augusto (CPF 320.579.978-04) e Neide de
Araújo Savioli (CPF 086.081.678-83), bem como de seu cônjuge Sergio Pachoal Savioli (CPF 090.166.008-68), nos
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Banco Bradesco S/A. Processo nº 4003236-
35.2013.8.26.0001.  A Dra. Fernanda de Carvalho Queiroz, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de
Santana da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 06/10/23, às 15h00 e se encerrará no dia 09/10/23 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 09/10/23, às 15h01 e se encerrará no dia 30/10/23, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O Leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1º Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2º Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão
por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, e
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da
arrematação. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em
razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira,
a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de
desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar
com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo
7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento
CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Um terreno situado na Rua Marieta da Silva, antiga
Rua 08, fundos para a Passagem Particular Um, designado como lote 37, na planta da regularização do SERLA, no
47° Subdistrito – Vila Guilherme, medindo 6,50 metros de frente para a Rua Marieta da Silva, por 16,40 metros da frente
aos fundos do lado direito, de quem do imóvel olha para a Rua, confrontando com o lote 38; 15,40 metros do lado
esquerdo, visto da mesma posição, confrontando com o lote 36, tendo nos fundos a largura de 6,50 metros, onde
confronta com a Passagem Particular Um, encerrando a área de 103,35 metros quadrados. Imóvel objeto da matrícula
nº 49.208 do 17º CRI de São Paulo/SP e inscrição n° 304.067.0034-3. Segundo o laudo de avaliação sobre o terreno
está edificado um sobrado residencial com área construída de 342,00m² constituído por uma área livre, garagem para
02 veículos, sala de estar, sala de jantar, lavabo, hall de circulação, copa/cozinha, 02 escadas para o acesso superior
sendo uma interna e uma externa, 04 dormitórios sendo duas suítes, 04 banheiros, 02 áreas de serviço e 02 terraços.
Localizado na Rua Marieta da Silva, nº 1125, Vila Guilherme, São Paulo/SP. O imóvel será vendido em caráter ad corpus
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das
datas designadas para alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na Av.05 (14/05/2018) a penhora exequenda.
Da Avaliação – (maio/2019) – R$ 713.000,00 que atualizada até julho/2023 perfaz R$ 920.250,59. Referido valor
será devidamente atualizado na data da alienação judicial. Ficam os Executados, seu cônjuge e demais interessados
intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s)
constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s)
constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889
do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 11/08/2023. Fernanda
de Carvalho Queiroz Juíza de Direito K-27/09

FORO CENTRAL CÍVEL7ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
SENTENÇA - PROCESSO Nº: 1004867-35.2022.8.26.0006 - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA. 

Requerente: CAREN CRISTINA DO NASCIMENTO MARIANO E OUTROS. Requerido: LUIS FERNANDO SILVA. Juiz(a) de Direito: 
Dr(a) Erica Regina Colmenero Coimbra Vistos. Estando nos autos confirmando o desaparecimento de Luis Fernando Silva, RG 
270232977, CPF 327.429.358-00, desde março de 2016, nos moldes do artigo 744 do Código de Processo Civil, declaro a ausência do 
requerido, o que faço, inclusive para os fins previdenciários. Nomeio ao ausente curador na pessoa de Creusa Conceição Silva, RG 
132043749, CPF 27896442841, servindo esta decisão como termo de compromisso e certidão de curatela, independentemente de 
assinatura do curador. Após, deverá ser realizada a arrecadação dos bens do ausente, se houver bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ 
COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses, 
anunciando a arrecadação e chamando o ausente a entrar na posse de seus bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a 
ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito 
em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. 
P.R.I. São Paulo, 12 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR JUDICIAL. Processo Digital nº: 1000952-15.2023.8.26.0047. Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: DESENVOLVE SP AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO Executado: Lucas Samuel da Silva e outro . EDITAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000952-15.2023.8.26.0047 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr(a). ADILSON RUSSO DE MORAES, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa, que nos autos do processo supramencionado está sendo levado à venda na modalidade de 
ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR JUDICIAL o imóvel abaixo descrito, na forma dos Artigos. 879, I, e 880 NCPC. Descrição 
dos bens: 202 (duzentos e dois) películas 3-D, para proteção de tela de celular, valor unitária de R$15,00, perfazendo um total de R$ 3.030,00 
(três mil e trinta reais); 41 (quarenta e um) capas para celular , valor unitária de R$20,00, total de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais); 17 
(dezessete) carregadores para celular, valor unitário de R$25,00, total de R$425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais e 12 (doze) cabos 
USB, valor unitário de R$ 15,00, total de R$180,00 (cento e oitenta reais) . Valor da Avaliação: R$4.455,00 (Quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais). A alienação será realizada pelo proprio exequente que à este subscreve, dentro do prazo de 30 (trinta) dias (art. 
880, § 1º NCPC), que começará à fluir 5 dias a partir da data da publicação deste edital, como se tratam de bens moveis de pequeno valor, o 
pagamento deve dar-se a vista, afastando-se, portanto a exigência de garantias do comprador. Por se tratar esta alienação judicial de forma 
de aquisição originária, sobre o bem não recairão quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam no preço da alienação. (Parágrafo 
único Art. 130 CTN e Art. 908, § 1º do CPC/2015) . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Assis, aos 12 de setembro de 2023. 
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1. LOCAL E HORA: Em 06 de setembro de 2023, às 10h00, na sede da AMERICA NET S.A. (“Companhia”), localiza-
da no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, conjunto 
502, Torre 1 - Edifício Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publica-
ção de editais de convocação, nos termos do §4º, artigo 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (a “LSA”), 
por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes na 
presente ata. 3. MESA: Presidente: Lincoln Oliveira da Silva; Secretário: Gilberto Ferreira Leão. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) Reeleição dos membros da diretoria da Companhia para um novo mandato; e (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, os conselheiros deliberaram o quanto segue: (i) Lincoln Oliveira da Silva, brasileiro, casado, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 22.820.724-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 258.589.658-73, com domicílio 
comercial na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 
conjunto 502, sala I, Torre Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia. 
(ii) Maurício Leonardo Hasson, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 95.529.848-4 IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 024.961.187-24, com domicílio comercial na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, conjunto 502, sala I, Torre Jacarandá, Tamboré, CEP 
06460-040, para o cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia. (iii) Gilberto Ferreira Leão, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 11.194.568-9-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 054.891.738-82, 
com domicílio comercial na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, nº 939, conjunto 502, sala I, Torre Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, para o cargo de Diretor Finan-
ceiro da Companhia. (iv) Flávio Pinto da Fonseca, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 
5053242-SSP/PE, inscrito no CPF/ME 023.975.814-50, com domicílio comercial na cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, conjunto 502, sala I, Torre Jacarandá, Tamboré, 
CEP 06460-040, para o cargo de Diretor Comercial da Companhia. (v) Os Diretores reeleitos declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedido para exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de con-
denação criminal, ou por se encontrares sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesos a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-
sumo, fé pública, ou a propriedade. (vi) Os diretores ora eleitos tomam posse neste ato, para mandato de 2 (dois) anos, 
iniciando-se na presente data, mediante assinatura de seus termos de posse, que fazem parte integrante do presente 
na forma do ANEXO II. (vii) Os Diretores serão investidos em todos os seus poderes e atribuições estipulados pela lei 
e/ou pelo estatuto social da Companhia, e deverão tomar posse mediante assinatura do termo de posse. Os membros 
da diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. (viii) Consolidar o 
Estatuto Social da Companhia, que passa a viger nos termos do Anexo I da presenta ata. 6. ENCERAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata em forma de sumário que, depois de lida 
e achada conforme, foi devidamente assinada pelos presentes. Mesa: Lincoln Oliveira da Silva - Presidente; Gilberto 
Ferreira Leão - Secretário. Acionistas: Lincoln Oliveira da Silva; e, Meppel Participações S.A., representada por Piero 
Paolo Picchioni Minardi e Lincoln Oliveira da Silva. Mesa: Lincoln Oliveira da Silva - Presidente, Gilberto Ferrei-
ra Leão - Secretário. Acionistas: Lincoln Oliveira da Silva, Meppel Participações S.A. - p. Piero Paolo Picchioni 
Minardi e Lincoln Oliveira da Silva. JUCESP nº 373.598/23-3 em 18.09.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA AMERICA NET S.A. - CNPJ nº 01.778.972/0001-74 - NIRE 35.300.561.546 - CA-
PÍTULO I - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAIS, DURAÇÃO E OBJETO: Artigo 1º - A Companhia é de natu-
reza sociedade anônima, sendo regida pela Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976) e 
alterações em vigor, utilizando a denominação social AMERICA NET S.A. Artigo 2º - A sede social é no Município de 
Barueri, Estado de São Paulo, Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, conjunto 502, Torre 1 - Edi-
fício Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040. Artigo 3º - A Companhia poderá, mediante deliberação unânime dos acionis-
tas, instalar, manter e extinguir filiais e escritórios ou exercer suas atividades em qualquer outro ponto do território na-
cional ou do exterior. Artigo 4º - A Companhia tem as seguintes filiais: i Avenida Carlos Gomes, nº 111, conjunto 1001, 
Auxiliadora, CEP 90480-970, Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, registrada perante a Junta Comercial do Es-
tado do Rio Grande do Sul e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0002-55; ii Avenida dos Flamboyants da Península, nº 
100, Bloco 03, Salas 408, 409, 410 e 411, Barra da Tijuca, CEP 22776-070, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, registrada perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0003-
36; iii SCN Quadra 01, Bloco C 85, sala 1006, Asa Norte, CEP 70711-030, em Brasília, Distrito Federal, registrada peran-
te a Junta Comercial do Distrito e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0004-17; iv Avenida Tancredo Neves, nº 3.343, 
sala nº 1007, Caminho das Árvores, CEP 41820-021, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, registrada perante a 
Junta Comercial do Estado da Bahia e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0005-06; v Avenida Ana Costa, nº 100, 
conjunto 41, Vila Matias, CEP 11060-000, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, registrada perante a Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0006-89; vi Avenida do Contorno, nº 5351, Sala 402, 
Funcionários, CEP 30110-923, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, registrada perante a Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0012-27; vii Avenida Doutor João Guilhermino, nº 
429, Sala 88, Edifício Saint James, Centro, CEP 12210-130, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 
registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0007-60; viii Rua 
José Alexandre Buaiz, nº 300, Salas 1107 e 1108, Edifício Work Center, Enseada do Suá, CEP 29050-545, na cidade de 
Vitória, Estado do Espírito Santo, registrada perante a Junta Comercial do Estado do Espírito Santo e inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.778.972/0015-70; ix Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1912, 6º andar, conjunto 6F, Jardim Paulistano, CEP 
01451-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0014-99; x Alameda Doutor Carlos de Carvalho, nº 655, 14º andar, Conjunto Co-
mercial 1406, Edifício New Port Residences and Bussines Center, Centro, CEP 80430-180, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, registrada perante a Junta Comercial do Estado do Paraná e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0013-08; 
xi Rua Santa Clara, nº 110 (Lotes 03 e 04 da Quadra A1), Parque Industrial San José, Sítio Capuava, Moinho Velho, CEP 
06715-867, na cidade de Cotia, Estado de São Paulo, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0008-40; xii Avenida Guilherme Maxwell, nº 343, Bonsucesso, CEP: 21042-112, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, registrada perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
e inscrita no CNPJ sob o nº 01.778.972/0016-50; xiii Rua Benedito Fernandes, nº 545, conjunto 1203, Santo Amaro, CEP 
04746-110, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
CNPJ sob o nº 01.778.972/0018-12; xiv Rua Machado de Assis, nº 797, sala 908, Centro, CEP 06018-030, na cidade de 
Osasco, Estado de São Paulo, em fase de obtenção do CNPJ; xv Avenida Braz Leme, nº 371, conjunto 77, Casa Verde, CEP 
02511-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
CNPJ sob o nº 01.778.972/0019-01; xvi Avenida Brasil, nº 303 - centro empresarial, Centro, CEP 69900-100, na cidade de 
Rio Branco, no Estado do Acre, CNPJ: 01.778.972/0020-37; xvii Rua Mauro Ramos, nº 1970, Sala Comercial nº 209, 
Centro, CEP 88010-400, na cidade de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, CNPJ: 01.778.972/0022-07; xviii Rua 
SO 5, LOTE 12, SALA 202, CEP 77.015-018, na cidade de Palmas, no Estado de Tocantins, CNPJ: 01.778.972/0023-80; xix 
Avenida Carlos Gomes, nº 2827, Sala: F, São Cristóvão, CEP: 76.804-021, na cidade de Porto Velho, no Estado de Ron-
dônia, CNPJ: 01.778.972/0024-60; xx Rua General Melo, nº 2356, 1º andar, sala 211, Campo Velho, 78065-290, Cuiabá, 
no Estado do Mato Grosso, CNPJ: 01.778.972/0025-41. xxi Avenida T 63, nº 1296, Quadra 145, Lote 10-E, Nova Suíça, 
CEP: 74280-235, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CNPJ: 01.778.972/0027-03; xxii Avenida Lima e Silva, nº 1611, sala 
205, Condomínio Comercial Blue Tower, Lagoa Nova, CEP: 59075-710, cidade de Natal, Estado de Rio Grande do Norte, 
CNPJ: 01.778.972/0026-22; xxiii Avenida Capitão Ene Garcez, nº 349, sala 304, Espaço Pery Lago, Centro, CEP 69301-160, 
cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, CNPJ: 01.778.972/0021-18. Artigo 5º - A duração da Companhia é por tempo 
indeterminado na forma permitida pela legislação brasileira em vigor. Artigo 6º - A Companhia tem por objetivo social 
as seguintes atividades: a) A prestação de serviços de telecomunicação; b) A atuação como provedor de internet; c) A 
prestação de serviços de processamento eletrônico de dados em geral; d) A comercialização e representação de licenças 
de uso de programas de computação; e) A comercialização de aparelhos de comunicação em geral, seus componentes e 
acessórios; f) A reparação, instalação e montagem de equipamentos eletrônicos; g) A locação de aparelhos de comunica-
ção em geral; h) A promoção de cursos de treinamento para a utilização de equipamentos de informática; i) A participa-
ção como incubadora para desenvolvimento de projetos e ou sistemas ligados a e-commerce/e-business; j) O desenvol-
vimento de softwares de informáticas; k) A participação em outras sociedades, como quotistas ou acionistas; l) Operado-
ras de televisão por assinatura por cabo, serviços de captação de sinais de canais contratados e abertos e fazem a distri-
buição do sinal de programação para os assinantes mediante transmissão a cabo, acesso a internet por operadoras de 
televisão por cabo; m) Serviços de telefonia fi xa comutada - STFC; n) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços 
de informação na Internet; o) Serviços de comunicação multimídia - SCM; p) Consultoria em tecnologia da informação; 
q) Promoção de vendas; r) Telefonia móvel celular; e s) Correspondente de instituições fi nanceiras. Parágrafo Primeiro 
- As fi liais relacionadas nos itens (i) a (x); (xvi) a (xxiii) do art. 4º têm o mesmo objeto social da matriz da Companhia. 
Parágrafo Segundo - As fi liais relacionadas nos itens (xi) a (xv) do art. 4º têm como objeto social a atividade de 
“depósito fechado” da Companhia, bem como as atividades de execução de projetos de instalação e manutenção de 
equipamentos de telecomunicação. Parágrafo Terceiro - A fi lial relacionada no item (x) do art. 4º tem como objeto 
social: a) Serviços de telefonia fi xa comutada - STFC; b) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na Internet; c) Serviços de comunicação multimídia - SCM; d) Consultoria em tecnologia da informação e Telefonia móvel 
celular. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E ACIONISTAS: Artigo 7º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 442.841.133,00 (quatrocentos e quarenta e 
dois milhões e oitocentos e quarenta e um mil e cento e trinta e três reais) dividido em 442.841.133 (quatrocentas e 
quarenta e duas milhões e oitocentas e quarenta e uma mil e cento e trinta e três) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas assembleias gerais. Parágrafo 
Segundo - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no “Livro de Registro de 
Ações Nominativas”. Parágrafo Terceiro - É vedada a emissão de partes benefi ciárias pela Companhia, bem como a 
existência desses títulos em circulação. Artigo 8º - As transferências de ações da Companhia deverão observar os ter-
mos e condições estabelecidos em lei, no estatuto social e em acordo de acionistas que venha a ser arquivado na sede 
da Companhia, sob pena de cancelamento da transferência realizada e aplicação das penalidades previstas em referido 
acordo de acionistas ao acionista inadimplente. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 9º - A Assembleia 
Geral se reunirá ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses que seguirem ao encerramento do exercício social para 
(i) aprovar as contas da administração e as demonstrações fi nanceiras da Companhia; (ii) eleger os membros da Diretoria 
e do Conselho Fiscal, quando necessário; e (iii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social anterior. 
Artigo 10º - A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 
11º - As Assembleias Gerais serão realizadas na sede social da Companhia ou em qualquer outro local que venha a ser 
combinado. Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados por procuradores com poderes específi cos, 
observado o disposto na Lei das S.A., devendo a procuração fi car arquivada na sede da Companhia. Artigo 12º - A As-
sembleia Geral poderá ser convocada pelo diretor presidente da Companhia ou por qualquer acionista detentor de ações 
representativas de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia. A Assembleia Geral será convocada 
por meio da publicação de edital de convocação nos termos da Lei das S.A. Parágrafo Primeiro - Aquele que convocar 
a Assembleia Geral deverá enviar aos acionistas uma cópia do edital de convocação, juntamente com cópia dos materiais 
e documentos necessários à análise dos temas a serem tratados. Parágrafo Segundo - O edital de convocação deverá 
estabelecer detalhadamente a ordem do dia da Assembleia Geral, não podendo incluir itens genéricos como “questões 
de interesse geral da Companhia” e “outros”. Nenhuma deliberação válida será aprovada a respeito de assuntos não 
expressamente incluídos na ordem do dia constante do edital de convocação, salvo deliberações aprovadas pela unani-
midade dos acionistas em Assembleias Gerais devidamente instaladas. Parágrafo Terceiro - Independentemente das 
formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionis-
tas da Companhia. Artigo 13º - As Assembleias Gerais serão presididas por um acionista indicado pela maioria dos 
acionistas presentes, que convidará dentre os presentes, acionista ou não, para secretariar os trabalhos, após verifi car, 
com base nas assinaturas do Livro de Presença dos Acionistas, que foi atingido o quórum mínimo necessário para a 
realização da respectiva Assembleia. Artigo 14º - Qualquer Assembleia Geral será considerada instalada, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem a maioria do capital social com direito a voto da Companhia 
e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. Artigo 15º - Todas as deliberações somente serão 
aprovadas por maioria do capital votante, não se computando os votos em branco, salvo quando exigido quórum mais 
elevado na Lei das S.A. ou no Acordo de Acionistas que venha a ser arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Pri-
meiro - Não obstante o acima, a aprovação das matérias abaixo dependerá de voto afi rmativo da acionista Meppel: i 
Deliberar sobre a substituição dos administradores da Companhia, e autorizar a Companhia a votar favoravelmente 
substituição dos administradores de suas subsidiárias; ii Autorizar a celebração de qualquer (1) contrato e/ou acordo e/
ou projeto que contenha Cláusula de exclusividade pela Companhia com potencial de vir a representar 10% (dez por 
cento) da receita liquida de suas subsidiárias ou acima do montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Reais); ou (ii) 
contrato e/ou acordo e/ou projetos que representem, na sua maturidade, mais de 10% (dez por cento) da receita liquida 
de suas subsidiárias no ano anterior a sua maturidade ou nos últimos doze meses a sua maturidade (o que for maior), 
bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente celebração dos contratos mencionados nos itens (i) e (ii) com 
relação às suas subsidiárias; iii Aprovar a distribuição de lucros da Companhia; iv Aprovar o orçamento anual e plurianual 
operacionais e do plano de negócios da Companhia, bem como quaisquer alterações a eles, bem como autorizar a 
Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; v Aprovar a venda, transferência ou 

oneração de bens do ativo permanente da Companhia em valor acima de 10% (dez por cento) do previsto no orçamento 
anual, bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; vi Aprovar 
a celebração, pela Companhia, de contratos criando associações, joint ventures e/ou parcerias similares, desde que a 
operação em questão não implique em uma emissão de quotas pela Companhia além do limite do capital autorizado, 
bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; vii Aprovar a 
aquisição ou transferência de ativos da Companhia ou de participações da Companhia em outras sociedades e/ou qual-
quer operação que venha a causar alteração signifi cativa do quadro societário ou operacional da Companhia, dentro ou 
além, do capital autorizado, bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas 
subsidiárias; viii Aprovar a assunção, pela Companhia, de obrigações que não foram previstas no orçamento anual ope-
racional da Companhia, bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas 
subsidiárias; ix Aprovar a outorga de fi ança, aval ou quaisquer outras garantias pela Companhia em benefício de tercei-
ros, bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente ao tema com relação às suas subsidiárias; x Aprovar a 
celebração, pela Companhia, de contratos com autoridades governamentais, cujo valor venha a exceder, em 1 (uma) 
mesma transação ou serie de transações dentro de um período de 1 (um) ano, 10% (dez por cento) da receita bruta anual 
total da Companhia, bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsi-
diárias; xi Aprovar quaisquer alterações do Estatuto Social ou autorizar a Companhia a votar favoravelmente a alteração 
dos estatutos sociais ou contratos sociais de suas subsidiárias; xii Aprovar a aquisição, incorporação, integralização ou 
capitalização de ativos de propriedade de qualquer dos sócios na Companhia, bem como autorizar a Companhia a votar 
favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; xiii Aprovar a contratação ou dispensa de assessores da 
Companhia, bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; xiv 
Aprovar qualquer modifi cação de práticas contábeis da Companhia que não sejam determinadas por imposição legal, 
bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; xv Aprovar a 
constituição de ônus sobre quaisquer das ações, sem previa autorização dos demais acionistas, bem como autorizar a 
Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; xvi Aprovar a celebração de contratos 
entre a Companhia e qualquer dos sócios, coligadas e pessoas relacionadas aos sócios e coligadas da Companhia, se 
aplicável, bem como autorizar a Companhia a votar favoravelmente a este tema com relação às suas subsidiárias; e xvii 
Autorizar a emissão, pela Companhia, de valores mobiliários ou títulos de dívida para distribuição pública, incluindo, mas 
não se limitando a notas promissórias comerciais, bem como autorizar que a Diretoria tome todas e quaisquer providên-
cias para a efetiva realização da emissão dos referidos valores mobiliários ou títulos de dívida, bem como da respectiva 
distribuição pública. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 16 - A Companhia será admi-
nistrada por uma Diretoria, que terão as atribuições estipuladas na Lei das S.A., neste Estatuto Social e no Acordo de 
Acionistas que venha a ser arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro - Os membros da Diretores da 
Companhia permanecerão sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos 
Artigos 145 a 158 da Lei das S.A., sendo que estes permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de 
seus substitutos. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse 
no respectivo livro, prestando as informações exigidas por lei, e fi cam dispensados de prestar caução em garantia de sua 
gestão. Artigo 17º - A remuneração global da diretoria será fi xada pela assembleia geral. Artigo 18º - A Diretoria será 
composta por até 04 (quatro) Diretores: a) 01 (um) Diretor Presidente; b) 01 (um) Diretor Vice-Presidente; c) 01 (um) Di-
retor Financeiro; e d) 01 (um) Diretor Comercial, todos residentes no País, acionista ou não, eleitos e destituíveis, a 
qualquer tempo, por deliberação dos acionistas, com mandato unifi cado de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo Primeiro - Os diretores serão escolhidos dentre profi ssionais experientes e capacitados, comprometendo-se 
os acionistas a sempre indicar profi ssionais qualifi cados para ocupar os cargos da administração da Companhia, bem 
como a assegurar que os membros da administração por eles indicados cumpram integralmente com todos os dispositi-
vos legais aplicáveis. Artigo 19º - Em caso de impedimento ou vacância defi nitiva de qualquer diretor, a Assembleia 
Geral Extraordinária deverá ser imediatamente convocado para eleição do respectivo substituto, devendo o diretor subs-
tituto complementar o mandato de seu antecessor. Parágrafo Único - Compete ao Diretor Presidente (i) executar e 
fazer executar as deliberações da Assembleia de Sócios; (ii) estabelecer metas e objetivos para a Companhia; (iii) dirigir 
e orientar a elaboração do orçamento anual; (iv) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todas as operações da 
Companhia, incluindo as áreas contábil, fi nanceira, administrativa, de recursos humanos e comercial da Companhia, 
acompanhando seu andamento; (v) dirigir e distribuir os serviços e tarefas da administração interna da Companhia; (vi) 
dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; (vii) convocar e pre-
sidir as reuniões da Diretoria; (viii) representar a Companhia, pessoalmente ou por mandatário que nomear, nas reuniões 
ou outros atos societários de sociedades das quais a Companhia participe; (ix) manter os acionistas informados sobre as 
atividades e o andamento das operações da Companhia; e (x) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, 
determinadas pelos acionistas da Companhia. Artigo 20º - Os Diretores deverão realizar todos os atos necessários para 
conduzir as atividades diárias da Companhia, que será considerada validamente representada mediante a assinatura de 
quaisquer 02 (dois) Diretores, exceto para a prática dos seguintes atos em que a Companhia somente será considerada 
validamente representada mediante a assinatura do Diretor Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro: i Atos, 
documentos, operações e/ou transações que representem a assunção de responsabilidades e/ou obrigações e/ou, ainda, 
envolvam a alienação, aquisição ou oneração de bens ou direitos da Companhia em valor superior a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais); ii Atos, documentos, operações e/ou transações que envolvam a aquisição, transferência ou 
oneração de bens do ativo permanente da Companhia em valor superior a 10% (dez por cento) do previsto em orçamen-
to anual; iii Atos, documentos, operações e/ou transações cujo objeto seja a aquisição de outras sociedades, formação de 
joint ventures e/ou parcerias similares; iv Atos e/ou documentos que resultem na fusão da Companhia com outra socie-
dade, incorporação de outra sociedade pela Companhia, incorporação da Companhia em outra sociedade, absorção pela 
Companhia de acervo líquido cindido de outra sociedade, cisão da Companhia, liquidação ou dissolução da Companhia, 
e/ou quaisquer outras operações societárias com efeitos similares as anteriores envolvendo a Companhia; v Atos, docu-
mentos, operações e/ou transações que envolvam a outorga de fi ança, aval ou quaisquer outras garantias pela Compa-
nhia; vi Outorga de procuração cujos poderes estejam relacionados à prática dos atos descritos nos itens (i), (ii), (iii), (iv) 
e (v) acima; e vii Autorizar a prática de quaisquer atos ou assinatura de quaisquer documentos relacionados à sociedade, 
associação, fundo, consórcio ou entidade, dotada ou não de personalidade jurídica, na qual a Companhia detenha parti-
cipação. Parágrafo Único - Observado o disposto no caput desta Cláusula, as procurações outorgadas pela Companhia 
deverão ser assinadas por quaisquer 02 (dois) diretores, devendo ser expressamente identifi cados os poderes outorgados 
e com exceção daquelas com poderes “ad judicia” ou para representação em processos administrativos, terão prazo 
máximo de validade de 01 (um) ano. Artigo 21º - São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes, 
os atos de quaisquer diretores, funcionário ou procurador da Companhia que a envolverem em qualquer obrigação rela-
tiva a negócios ou operações estranhas ao objeto social, ou que tenham sido praticados em desconformidade com o 
disposto no presente Estatuto Social. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL: Artigo 22º - O Conselho Fiscal da 
Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da 
Lei das S.A., e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, 
quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segun-
do - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Artigo 23º - Os 
membros suplentes do Conselho Fiscal substituirão os respectivos membros titulares em caso de vacância do cargo ou 
impedimento temporário. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA 
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS: Artigo 24º - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Artigo 25º - Após o término de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações fi nan-
ceiras com base nos relatórios comerciais e contábeis da Companhia, incluindo o balanço fi nanceiro, os lucros acumula-
dos, a receita, as despesas e o fl uxo de caixa. Parágrafo Primeiro - Os dividendos aprovados serão pagos em até 60 
(sessenta) dias contados a partir de sua aprovação e sempre no mesmo exercício social, salvo em caso de deliberação em 
contrário tomada em Assembleia Geral, a qual poderá deliberar também que esses dividendos sejam pagos em parcelas. 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá, a critério da Diretoria, levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, e 
com base neles, declarar e distribuir dividendos intercalares ou juros sobre capital próprio à conta do resultado apurado 
nestes balanços. A declaração de tais dividendos ou juros sobre capital próprio, que se considerarão como antecipação 
de resultado do exercício, será ad referendum da Assembleia Geral Ordinária e sua distribuição estará sujeita aos limites 
legais. A Diretoria também pode declarar e distribuir dividendos intermediários ou juros sobre capital próprio à conta de 
lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes, já provados em Assembleia Geral Ordinária em exercícios anterio-
res. Artigo 26º - Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral 
Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas 
no Artigo 190 da Lei das S.A., se houver e ajustado para fi ns do cálculo de dividendos nos termos do Artigo 202 da 
mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: (c) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 25% será 
distribuído, como dividendo obrigatório, observadas as demais disposições do presente estatuto social e a legislação 
aplicável; e (c) a parcela remanescente dos lucros após as deduções legais e estatutárias poderá, mediante proposta da 
administração, ser destinada para (i) formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas 
em exercícios anteriores, nos termos do Artigo 195 da Lei das S.A.; (ii) formação da reserva de incentivos fi scais a parce-
la do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, nos termos do Artigo 
195-A da Lei das S.A.; (iii) constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no Artigo 197 da Lei das S.A.; 
e/ou (iv) formação de reserva para expansão ou investimento, que terá por fi m fi nanciar a aplicação em ativos operacio-
nais ou dispêndios de capital, não podendo esta reserva ultrapassar o menor entre os seguintes valores: (a) 80% (oiten-
ta por cento) do capital social; ou (b) o valor que, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva 
de lucros a realizar e a reserva para contingências, não ultrapasse 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. 
Artigo 27º - As demonstrações fi nanceiras da Companhia serão auditadas por empresa de auditoria independente re-
gistrada na Comissão de Valores Mobiliários, escolhida pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VII - DA DISSOLUÇÃO, LI-
QUIDAÇÃO E EXTINÇÃO: Artigo 28º - A Companhia será dissolvida ou liquidada e seus negócios deverão ser encer-
rados quando exigido por lei ou pelo que ocorrer primeiro, dentre os seguintes: (i) o expresso consentimento dos acionis-
tas, (ii) expiração do prazo legal para restabelecimento da pluralidade de sócios previstos no Artigo 206 da Lei das S.A.; 
ou (iii) os demais casos previstos pela legislação aplicável. Parágrafo Primeiro - No caso de dissolução, a Companhia 
deverá manter apenas as atividades necessárias para encerrar seus negócios (incluindo a venda de bens da Companhia 
de maneira ordenada). Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral determinará a forma de liquidação e, quando aplicá-
vel, convocará o Conselho Fiscal para funcionar durante o período de liquidação, eleger os membros do Conselho Fiscal 
e estabelecer suas remunerações. CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 29º - Todas e quaisquer 
dúvidas, questões e controvérsias em geral relativas ao presente Estatuto Social serão submetidas à arbitragem de 
acordo com as regras da Câmara de Comércio Brasil Canadá, em procedimento a ser administrado pela Câmara de Co-
mércio Brasil Canadá (“Tribunal Arbitral”), com exceção das situações em que haja inexecução de obrigações de quan-
tias líquidas e certas que comportem processo judicial de execução. Parágrafo Primeiro - Caso as regras procedimen-
tais da Câmara de Comércio Brasil Canadá sejam silentes em qualquer aspecto procedimental, estas regras serão suple-
mentadas pelas disposições da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo Segundo - Ao Tribunal Arbitral 
caberá resolver todas as controvérsias relativas ao litígio, inclusive as de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou interlo-
cutório, sendo vedado aos árbitros decidir por equidade. Parágrafo Terceiro - O Tribunal Arbitral será formado por 3 
(três) árbitros, que deverão ser indicados de acordo com o seguinte procedimento. O polo requerente, agindo de maneira 
conjunta e composto pela(s) parte(s) que iniciar(em) a arbitragem, deverá indicar um árbitro. O polo requerido e compos-
to pela(s) parte(s) requerida(s), deverá indicar um árbitro. O terceiro, que atuará como Presidente do Tribunal Arbitral, 
será nomeado pelos árbitros indicados pelas partes envolvidas. Se qualquer dos polos da arbitragem deixar de indicar o 
respectivo árbitro no prazo de 10 (dez) dias, bem como na hipótese de os árbitros indicados pelas partes envolvidas não 
chegarem a um consenso quanto ao terceiro árbitro, o(s) árbitro(s) cuja designação estiver em aberto será(ão) 
designado(s) segundo as regras da Câmara de Comércio Brasil Canadá, no prazo máximo de 10 (dez) dias. Parágrafo 
Quarto - A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e a sentença arbitral será 
proferida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O idioma da arbitragem será português. Parágrafo 
Quinto - O procedimento arbitral, assim como documentos e informações levados à arbitragem, estarão sujeitos ao si-
gilo. Parágrafo Sexto - A sentença arbitral a ser prolatada pelo Tribunal Arbitral poderá ser levada a qualquer tribunal 
competente para determinar a sua execução, a qual será considerada fi nal e defi nitiva, obrigando todas as partes envol-
vidas, as quais renunciam expressamente a qualquer recurso, com exceção do pedido de esclarecimento previsto no Ar-
tigo 30 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo Sétimo - Não obstante, cada uma das partes envolvidas 
se reserva o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de (a) assegurar a instituição da arbitragem, (b) obter 
medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento 
neste sentido não será considerado como ato de renúncia a arbitragem como o único meio de solução de confl itos esco-
lhido pelas partes envolvidas, (c) executar qualquer decisão do Tribunal Arbitral, inclusive, mas não exclusivamente, da 
sentença arbitral e (d) pleitear eventualmente a nulidade da sentença arbitral, conforme previsto em lei. Na hipótese de 
as partes envolvidas recorrerem ao Poder Judiciário nas situações acima, o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, será o competente para conhecer de qualquer procedimento judicial. Cláusula 30ª. A Companhia compro-
mete-se a disponibilizar a seus acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de 
opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão da Companhia.
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EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RES-

TRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA AMERICA NET S.A., A SER REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2023 
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em 
vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da America Net S.A.”, celebrado entre a 
America Net S.A. (“Companhia”), a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), 
a Fit Telecomunicações America Net Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 
10.310.323/0001-35, a Network Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 05.262.383/0001-90, a Path Telecom 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 43.933.820/0001-49, a Rede Informática e Internet S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
06.353.249/0001-67 e a Ultrawave Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.153.326/0001-06 (em conjun-
to, “Fiadoras”), em 14 de novembro de 2022, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), ficam os srs. titulares das 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
da 2ª (Segunda) Emissão da Companhia, emitidas em Serie Única (“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, res-
pectivamente), convocados para que se reúnam em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada no dia 10 de 
outubro de 2023, às 11 horas, exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para fins de voto, em primeira 
convocação, através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), com o link de acesso a ser encaminhado pela 
Companhia aos Debenturistas habilitados, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na sede da Companhia nos termos 
deste edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a não declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “a”, da Escritura de Emissão, em decorrência de aumento de capital 
da Meppel Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 21.131.640/0001-00 (“Meppel”), controladora da Companhia, 
realizado em 10 de março de 2023 e aprovado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica, conforme certidão 
de trânsito em julgado publicada no dia 25 de abril de 2023 (“Aumento de Capital”), sendo que, após a implementação 
do Aumento de Capital, o WP XII G Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o nº 
31.289.940/0001-76 (“WP FIP”) passou a deter mais de 50% (cinquenta por cento) das ações da Meppel com direito 
a voto, tornando-se controlador direto da Meppel e, consequentemente, controlador indireto da Companhia; (ii) em 
caso de aprovação do item “(i)” acima, aprovar a concessão de anuência prévia (waiver) e, consequentemente, a não 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alíneas “a” e “d” da Escritura de 
Emissão, para alteração do controle da Companhia em decorrência da (a) combinação dos negócios da Vero S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 31.748.174/0001-60) (“Vero”) e da Companhia, mediante, dentre outras operações, a incor-
poração da totalidade das ações de emissão da Meppel pela Vero, conforme fato relevante divulgado pela Vero ao 
mercado no dia 11 de julho de 2023¹ (“Combinação Vero”); e (b) incorporação da Meppel e/ou da Companhia pela 
Vero, de forma direta ou indireta, que sucederá a Companhia em todos os direitos e obrigações decorrentes das De-
bêntures, conforme disposto na Escritura de Emissão, bem como nos termos da legislação aplicável (em conjunto a 
“Operação”); (iii) aprovar a concessão de anuência prévia (waiver) e, consequentemente, a não declaração de venci-
mento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “d” e “v” da Escritura de Emissão, do inciso 
“xiv” da Cláusula 7.1 e da Cláusula 14.1 do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a Path Telecom S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 43.933.820/0001-49 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), para a incorporação das Fiadoras pela Companhia, 
diretamente ou por meio de quaisquer veículos detidos pela Companhia ou por quaisquer de seus controladores, com 
a consequente extinção da Fiança e alteração das cedentes fiduciantes no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária; 
(iv) aprovar a concessão de waiver, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “u” da Escritura de Emissão, para que a 
Companhia deixe de observar a obrigação de registro de emissor de valores mobiliários na categoria “A” ou, alterna-
tivamente, na categoria “B”, perante a CVM, em até 360 (trezentos e sessenta) dias contados de 15 de novembro de 
2022 (Data de Emissão) (“Registro de Companhia Aberta”), desde que o Registro de Companhia Aberta seja obtido 
ou a Companhia torne-se efetivamente controlada, direta ou indiretamente, por uma companhia aberta devidamente 
registrada perante a CVM, até 30 de junho de 2024. (v) aprovar a alteração dos limites do Índice Financeiro, bem como 
das definições de Dívida Líquida e EBITDA, conforme previstos na alínea “n” da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, 
de tal forma que os limites do Índice Financeiro passarão a ser menor ou igual a (a) 4,20 (quatro inteiros e vinte cen-
tésimos) entre 30 de setembro de 2023 e até 31 de dezembro de 2023; (b) 3,95 (três inteiros e noventa e cinco centé-
simos) entre 1º de janeiro de 2024 e 31 de dezembro de 2024; (c) 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) 
entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2025; (d) 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) entre 1º de ja-
neiro de 2026 e 31 de dezembro de 2026; e (e) 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) entre 1º de janeiro de 
2027 e a Data de Vencimento (conforme definida na Escritura de Emissão), sendo certo que a não observância do Ín-
dice Financeiro por 2 (duas) medições consecutivas ou 3 (três) alternadas, até a Data de Vencimento, ensejará o venci-
mento antecipado não automático previsto na alínea “n” da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão; A apuração do 
Índice Financeiro será realizada (1) até a realização da Combinação Vero (inclusive), trimestralmente com base nas 
demonstrações financeiras consolidadas devidamente auditadas ou informações financeiras trimestrais com relatório 
de revisão limitada dos auditores independentes da Companhia; e (2) após a realização da Combinação Vero (exclusi-
ve), trimestralmente com base nas demonstrações financeiras consolidadas devidamente auditadas ou informações 
financeiras trimestrais consolidadas com relatório de revisão limitada dos auditores independentes da Vero e da Com-
panhia. Neste sentido, serão adotadas as seguintes definições: Até a realização da Combinação Vero (inclusi-
ve): Dívida Líquida: significa, com base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas ou informações fi-
nanceiras trimestrais consolidadas com relatório de revisão limitada dos auditores independentes da Companhia (i) os 
títulos descontados com regresso e antecipação de recebíveis; (ii) o passivo com instituições financeiras ou entidades 
assemelhadas; (iii) passivo de arrendamento, arrendamento mercantil/leasing financeiro; (iv) as fianças e avais pres-
tados em benefício de terceiros; (v) títulos e valores mobiliários frutos de emissão pública ou privada, representativos 
de dívida emitidos pela Companhia; (vi) confissão de dívida; (vii) resultado líquido de instrumentos financeiros deri-
vativos; e (viii) seller’s finance, incluindo aquisições de participações societárias de outras sociedades, exceto aquelas 
que foram adquiridas por meio de permuta ou troca de participações societárias; todos deduzidos dos saldos em caixa 
e as aplicações financeiras de liquidez imediata. Para fins de esclarecimento, o item “(viii)” inclui a integralidade, e não 
menos do que a integralidade, das parcelas não pagas referentes à aquisição de carteiras de clientes e/ou todo e 
qualquer tipo de infraestrutura de rede detidos por provedores de Internet, conforme valores registrados no passivo 
circulante e no passivo não circulante. EBITDA: significa, em relação a qualquer período de 12 (doze) meses objeto 
das respectivas demonstrações financeiras auditadas consolidadas ou com revisão limitada, conforme o caso, da Com-
panhia, com base em parecer emitido por qualquer um dos seguintes auditores independentes: (a) KPMG; (b) EY; (c) 
Deloitte; (d) PWC, (i) o lucro ou prejuízo líquido da Companhia, acrescido (ii) do resultado financeiro líquido, (iii) de 
tributos (imposto de renda e contribuição social sobre lucro líquido), (iv) de depreciações, amortizações e exaustões, 
(v) de outras receitas e despesas líquidas não operacionais, (vi) de perdas/lucros resultantes de equivalência patrimo-
nial. Após a realização da Combinação Vero (exclusive): Dívida Líquida: significa, com base nas demonstra-
ções financeiras auditadas consolidadas ou informações financeiras trimestrais consolidadas com relatório de revisão 
limitada dos auditores independentes da Vero, o que inclui a Companhia (i) os títulos descontados com regresso e 
antecipação de recebíveis; (ii) o passivo com instituições financeiras ou entidades assemelhadas; (iii) passivo de ar-
rendamento, arrendamento mercantil/leasing financeiro; (iv) as fianças e avais prestados em benefício de terceiros; (v) 
títulos e valores mobiliários frutos de emissão pública ou privada, representativos de dívida; (vi) confissão de dívida; 
(vii) resultado líquido de instrumentos financeiros derivativos; (viii) seller’s finance, incluindo aquisições de participa-
ções societárias de outras sociedades, exceto aquelas que foram adquiridas por meio de permuta ou troca de partici-
pações societárias; todos deduzidos os saldos em caixa e as aplicações financeiras de liquidez imediata. Para fins de 
esclarecimento, o item “(viii)” inclui a integralidade, e não menos do que a integralidade, das parcelas não pagas re-
ferentes à aquisição de carteiras de clientes e/ou todo e qualquer tipo de infraestrutura de rede detidos por provedores 
de Internet, conforme valores registrados no passivo circulante e no passivo não circulante. EBITDA: significa, em re-
lação a qualquer período de 12 (doze) meses objeto das respectivas demonstrações financeiras auditadas consolidadas 
ou com revisão limitada, conforme o caso, da Vero, com base em parecer emitido por qualquer um dos seguintes audi-
tores independentes: (a) KPMG; (b) EY; (c) Deloitte; (d) PWC; (i) o lucro ou prejuízo líquido da Vero, acrescido, (ii) do 
resultado financeiro líquido, (iii) de tributos (imposto de renda e contribuição social sobre lucro líquido), (iv) de depre-
ciações, amortizações e exaustões, (v) de outras receitas e despesas líquidas não operacionais, (vi) de perdas/lucros 
resultantes de equivalência patrimonial. Para fins de esclarecimento, após a realização da Combinação Vero até a Data 
de Vencimento das Debêntures, o EBITDA considerado para fins da apuração do Índice Financeiro contemplará o 
EBITDA consolidado (auditado ou com revisão limitada) da Vero e da Companhia, inclusive o resultado referente aos 
últimos 12 (doze) meses da Companhia pós a Combinação Vero. (vi) aprovar a inclusão de garantia fidejussória na 
forma de fiança a ser prestada pela Vero em favor dos Debenturistas, em até 30 (trinta) dias após a realização da 
Combinação Vero, por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sendo certo que referida fiança se dará nos termos 
e condições da Fiança atualmente existente no âmbito das Debêntures e que o Agente Fiduciário poderá solicitar 
eventual complementação da documentação necessária para implementação da garantia fidejussória em questão; 
(vii) aprovar a alteração do item “c” da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “caso a Emissora e/ou qualquer das Fiadoras (com exceção da Vero somente enquanto esta figurar como 
Fiadora da Emissão) e/ou qualquer de suas controladas constituam qualquer Ônus sobre quaisquer de seus bens ou 
ativos”; (viii) aprovar a alteração da Cláusula 9.4.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão para prever que as alterações e/ou 
eventuais aditamentos à Escritura de Emissão, incluindo as características das Debêntures previstas na cláusula 9.4.2 
da Escritura de Emissão, decorrentes de uma renúncia e/ou perdão temporário (waiver) deverão ser aprovadas por 
Debenturistas detentores de, no mínimo, (a) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures Circulação, em 
primeira convocação; ou (b) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Debenturistas presentes, desde que estejam 
presentes 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação, em segunda convocação; e (ix) a autorização à 
Companhia e ao Agente Fiduciário a praticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias indicadas nesta Ordem do 
Dia, incluindo, sem limitação, a assinatura de quaisquer instrumentos, aditamentos à Escritura de Emissão e aditamen-
tos aos demais documentos relacionados à Emissão. A presidência e secretaria da Assembleia será determinada pelos 
Debenturistas em sede de assembleia geral, em conformidade com a Cláusula 9.5.1 da Escritura de Emissão. Instruções 
Gerais: A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através de sistema eletrônico Microsoft Teams, 
com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que estiverem devidamente habilita-
dos, mediante o envio prévio dos seguintes documentos para o endereço eletrônico da Companhia, para os e-mails 
hbalbi@americanet.com.br, mhasson@americanet.com.br; myrodrigues@americanet.com.br; amessias@americanet.
com.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, sendo admitido até o horário da Assembleia, observado o disposto na 
Resolução CVM 81: (i) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do De-
benturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento, (a) cópia digitalizada do último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do represen-
tante legal; e (iv) quando for representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reco-
nhecimento de firma ou abono bancário. Informações Adicionais - Instrução de Voto à Distância: Os Deben-
turistas poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário nos correios eletrônicos 
hbalbi@americanet.com.br; mhasson@americanet.com.br; myrodrigues@americanet.com.br; juridico@americanet.
com.br; e amessias@americanet.com.br, respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na 
mesma data da publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website da Companhia (http://www.
americanet.com.br/) e do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). Somente serão consideradas válidas 
as Instruções de Voto a Distância recebidas pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, acompanhadas dos documen-
tos necessários para participação na Assembleia, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia e até o horário da Assembleia. A Companhia permanece à disposição para prestar esclarecimentos aos 
Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à Assembleia. Termos iniciados em letra maiúscula e não 
definidos nesse edital terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. Este Edital se encontra disponível na 
página do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). 

Barueri, 25 de setembro de 2023. - AMERICA NET S.A. 
¹Disponível em https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/6ce0fe8a-fdd3-4d33-8ac8-250de77a4026/4a1560dd-8631-
0ec6-053b-caba6d8ff397?origin=1

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
 1º LEILÃO: 09 de outubro de 2023, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 11 de outubro de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 – Mooca – São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos
termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública datado de 10/05/2022, firmado com os Fiduciantes FÁBIO MEDEIROS MOREIRA,
CPF/MF nº 255.322.098-71 e BETANIA BATISTA ANTUNES, CPF/MF nº 205.851.978-73 em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance
mínimo igual ou superior a R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais - atualizados conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Apartamento
nº 602, Tipo B, Edifício La Concorde Jardim Europa, com a área privativa de 27,60m², situado na Rua Jerônimo da Veiga nº 248, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, melhor descrito na matrícula nº 162.183 do 4º CRI de São Paulo/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com
lance mínimo igual ou superior a R$ 731.705,94 (setecentos e trinta e um mil setecentos e cinco reais e noventa e quatro centavos – nos termos do art. 27,
§2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão.
Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel.
11-3550-4066 (02.20393_ML_ 2411-02).

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 27ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. Processo nº 0001643-52.2021.8.26.0100 – Partes: MOMENTUM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x GUSTAVO BUFFARA BUENO.  1º LEILÃO: 06/10/23 às 14h00 
oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitan-
tes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 27/10/23 às 14h00, sendo admitidos lanços a partir de 60% do valor 
da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. Lote único de bem imóvel: TERRENO C/ 346,20 m² 
SOB Nº 16 DA QUADRA “AE”, em TERRAS DE SANTA CRISTINA GLEBA VI em Paranapanema/SP. Matrícula 
nº: 61.665, do CRI de Avaré/SP. 1º Data Avaliação: R$ 53.878,08, 2ª Data Lance Inicial: :R$ 32.326,85. Venda 
“AD CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida 
a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial, Obs: Gravames e 
demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 6ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ARARAQUARA/SP. Processo nº 1009693-11.2022.8.26.0037 – Partes: JONATHAN MARTINS 
DA SILVA x MONICA APARECIDA DE ABREU.  1º LEILÃO: 06/10/23 às 11h30 oportunidade em que o(s) 
bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrup-
ção - 2º LEILÃO: 26/10/23 às 11h30, sendo admitidos lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada 
pelos índices adotados pelo TJ/SP. Lote único de bem móvel: FIAT/UNO VIVACE 1.0, PLACA: FSW 8376, 
2013/2014, CHASSI: 9BD195102E0538385, PRATA, ALCOOL/GASOLINA. 1º Data Avaliação: R$ 23.207,39, 
2ª Data Lance Inicial: R$ 11.603,70. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista 
ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto 
a Leiloeira Oficial, Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

. 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE

HITACHI ENERGY - CNPJ nº 61.074.829/0011-03
DATA: 28/09/2023 - 15h00 - Lote único de bens móveis:
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Edital na íntegra, relação 
completa dos bens, 
Lances on-line e infos no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, 
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ 
sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Ci-
dade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com 
Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10148283105, no qual figura como Fiduciante ESPÓLIO DE FRANCISCO 
JOSÉ PEREIRA GALLOTI, CPF nº 764.914.478-04, representado pela inventariante VANICE DE SOUZA NASCIMEN-
TO GALLOTTI, CPF nº 045.059.908-69, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei 
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 09/10/2023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São 
Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ $ 677.922,50 (seiscentos e setenta e sete 
mil novecentos e cinte e dois reais e cinquenta centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 190.072 do 18º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: 
“UM PRÉDIO, que recebeu o nº 40 da AVENIDA BENEDITO DE LIMA, com a área construída de 135,50m² e respectivo 
terreno constituído pelo lote 10-B (parte do antigo lote 10) da quadra 21, da Vila Antonio, 13º Subdistrito Butantã, medindo 
5,00m de frente, por 25,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, e 5,00m nos fundos, encerrando a área total de 
125,00m2, confrontando pelo lado direito, de quem da frente olha para o terreno, com o lote 09, pelo esquerdo com o lote 
10-A e nos fundos com o lote 39, todos da mesma quadra, situada a uma distância de mais ou menos 50,00, do início da 
curva da confluência formada pela Avenida Benedito de Lima com a Avenida Dez. Contribuinte nº 160.175.0131-2 (conf. 
Av. 05)”. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 20/10/2023, às 15h30min, no mesmo horário e local, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 493.691,76 (quatrocentos e noventa e três 
mil seiscentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do 
leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário 
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, 
podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido 
no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do 
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance 
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do 
leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel 
preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antece-
dência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda 
será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio 
de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva 
arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o 
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% 
sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade 
do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do 
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-2412-02)

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Andréa Galhardo Palma, MM. Juíza de Direito da 02ª Vara Regional de Competência Empre-
sarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ da Capital do Estado de São 
Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que será realizado leilão público pela Leiloeiro Público Erick Soares Hammoud 
Teles, devidamente cadastrado na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob o nº. 1.197, dos 
bens móveis arrecadados nos autos da falência nº 1001194-48.2022.8.26.0260 em que é falida de 
Ezentis Brasil S.A.: 1ª PRAÇA: Inicia no dia 03/10/2023, às 13:01hs, e termina no dia 10/10/2023, 
a partir das 13:00hs. Na primeira praça, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação. 
Caso não haja lance, seguir-se-á sem interrupção para a:  2ª PRAÇA: Inicia no dia 10/10/2023, às 
13:01hs, e termina no dia 17/10/2023, a partir das 13:00hs. Na segunda praça serão admitidos lan-
ces não inferiores a 50% da avaliação. Caso não haja lance, seguir-se-á sem interrupção para a:  3ª 
PRAÇA: Inicia no dia 17/10/2023, às 13:01hs, e termina no dia 24/10/2023, a partir das 13:00hs. Na 
terceira praça serão admitidos lances de qualquer valor, sendo que o lance vencedor será submetido 
à apreciação do juízo, que considerará a conveniência e viabilidade do lance para a massa falida. DA 
DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 01 - A TOTALIDADE dos bens arrecadados em Barueri/SP: LOTE 
02 - A TOTALIDADE dos bens arrecadados em Pinhais/PR: LOTE 03 - A TOTALIDADE dos bens 
arrecadados em Canoas/RS. O Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na plataforma www.positivoleiloes.com.br. São Paulo 25 de setembro de 2023.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 11ª VARA 
CÍVEL CENTRAL/SP. Processo nº 1085279-64.2019.8.26.0100. Executado(a) (s): Ronaldo Goulart 
Duarte e Patrícia Cuce Duarte. 1º Leilão: início em 06/11/2023, às 15h00/ término em 09/11/2023, às 
15h00 e; 2 º Leilão: início em 09/11/2023, às 15h01min/ término em 29/11/2023, às 15h00. L. Mínimo 
no 1º Leilão: R$ 457.000,00 - L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 275.000,00 (Sujeitos à atualização). DES-
CRIÇÃO: End.: Rua Araguari nº 817, São Paulo/SP; a.p.: 31,460m²; a.t.: 63,592m²; F.i.t.: 0,9494%. 
Matr. nº 192.880 do 14º CRI/São Paulo/SP. Contrib.: 041.132.0824-7. Fica o(a) (s) executado(a) (s) 
Ronaldo Goulart Duarte e Patrícia Cuce Duarte; e demais interessados, INTIMADOS das designa-
ções supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e Lances 
“on-line” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. 

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um leilão 
de Joias no dia 02 de outubro de 2023 a partir das 19:00hs, autorizado pela CASA DE LEILÃO: KARMEL 
LEILÕES, somente on-line, através do site: https://www.leiloeskarmel.com.br/ Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram.
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